
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 286/2025

AUTORES:DEPUTADO ADÃO LITRO

EMENTA: 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO 

BENEFICIENTE O BOM SAMARITANO DO SUDOESTE - PR, COM SEDE NO 

MUNICÍPIO DE DOIS AMPÉRE.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 286/2025

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO 
BENEFICIENTE O BOM SAMARITANO DO SUDOESTE - PR, 
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE DOIS AMPÉRE.

 

Art. 1º. – Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Beneficiente O Bom Samaritano Do Sudoeste - PR, com 
sede no município de Ampére.

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

                            Curitiba, 06 de maio de 2025.

 

ADÃO LITRO

Deputado Estadual

 

                                                         

 

Justificativa

 

A Associação Beneficiente Bom Samaritano do Sudoeste nasceu após uma viagem dos seus idealizadores à 
Moçambique, na África, onde seus idealizadores conheceram diversos projetos sociais voltados com o objetivo de 
auxiliar familiar carentes.

Os principais objetivos da Associação são dar assistência as famílias carentes da nossa região sudoeste, começando 
por Ampére, priorizando as crianças e adolescentes com doação de alimentos e atividades de lazer, promovendo paz 
espiritual através de música, encontros, entretenimentos, dentre outros.

Em parecerias com outras entidades, diversas ações foram realizadas durantes anos, muitos encontros como 
palestras motivadoras, aulas de instrumentos musicais, eventos para arrecadação de suprimentos, assim como muitos 
outros para a distribuição roupas e alimentos em comunidades carentes da região.  

Assim, pelo desenvolvimento de suas atividades, reconhece-se a importância da Associação Beneficiente Bom 
Samaritano do Sudoeste, pelo que solicitamos o apoio dos nobres pares para a concessão do Título de Utilidade 
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Pública Estadual à Instituição.

DEPUTADO ADÃO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 06/05/2025, às 10:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 286 e o 

código CRC 1A7D4A6F5B3B6FA
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DECLARAÇÃO Nº 97/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Beneficiente o Bom Samaritano do Sudoeste - PR, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 46.430.908/0001-36, com sede na Rua Vitorino Baioco, 159, Ampére, 
PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo 
com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 06 de maio de 2025. 

 

 

ADÃO LITRO

Deputado Estadual

DEPUTADO ADÃO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 06/05/2025, às 10:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 97 e o código 

CRC 1E7C4B6F5E3B6FC
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INFORMAÇÃO Nº 2117/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 6 de maio de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 286/2025.

 

 

Curitiba, 6 de maio de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 41.291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 06/05/2025, às 16:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2117 e o 

código CRC 1C7C4C6B5B5F8DB
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INFORMAÇÃO Nº 2515/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 19 de Maio de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2025, às 14:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2515 e o 

código CRC 1B7B4D7F7F6D2BA
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INFORMAÇÃO Nº 2603/2025

Projeto de Lei n°: 286/2025

Interessado: Associação Beneficiente O Bom Samaritano Do Sudoeste - PR

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) Estatuto registrado e com o novo endereço atualizado 

2) certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

3) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

4) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, (maio de 2024 a maio de 2025, mês 
a mês)  datado e assinado pela diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à 
coletividade;

5) comprovante de inscrição junto aos Conselhos Estadual ou Municipal de Assistência Social 

6) ata da última assembleia geral de eleição e ata de posse da diretoria averbada no registro do ato 
constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

7) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório ou com certificação 
digital atestando que os cargos de diretoria não são remunerados; ou caso recebam remuneração pelo exercício de 
funções na gestão executiva da entidade, cópia da ata da Assembleia Geral que aprovou a remuneração, nos exatos 
termos do § 4° do art. 1° da Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013. 
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Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 22 de maio de 2025.

Cordialmente.

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 22/05/2025, às 10:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2603 e o 

código CRC 1B7A4C7C9F2F1FE
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ASSOCTAÇÃO BENEFTCTENTE O BOM SAMAKtTÂruü
DO SUDOE§TE - PK

Rua Vitorino Baioco, 159 - Loteamento Tomazini * BairrCI ilassari

Ampére - PR
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A§§OC|AÇÃO BENEFICIENTE O BOe# §AMÂffiãT'ANffi
DO SUDOESTE. Pre

Capítulo I
Da denominaçâoo duraçâoo finso natu rez:à e sede.

Artigo 1a * A ASSOCIAÇRO eeNeFlClENTE O BOM SAMARITAN0 mü §U§ü§§Ts FR e unra
assocíação sem fins lucrativos, de direito privado, com autonomia acimrnrstratrva e financeira,
regendo-se pelo presente estatuto e pela legislaçâo que lhe for aphcável

Artigo 2o - A sede da A§§oclAçÂo BENEFICIENTE o BoM sAMARrrÁNo nG suDoEST§ - pR

fica localizada na Rua Vitorino Baioco, 159 - Loteamento Tontaxisxi - §airro Uassari
no Município de Ampére, Estado do Paraná CEP no 85 640-0CI0

Artigo 3o - O prazo de duração da AssoclAÇÂo BENEFIcIENTE e BoM sAMARtTÂsso Do
§UDOESTE - PR é indeterminado

Artigo 40 - A finalidade da AssoctAçÃo BENEF|CIENTE o BoM §AMARtrÂNo üo sunoE§TE "

PR consrste em'

4 01 - Promover ação social às familias carentes atravês do básico em altnrentaÇão e
vestimentos;
4.02 - Dar assrstência e lazer as crianças e adolescentes,
4.03 * Promover Paz espiritual através de musicas, encontros, entretenrmerrtcls etc
4 04 - Desenvolver â organização social e política dos associados
4 05- Desenvolver o voluntariado dos assocrados;
4.06 - Garantir os direitos dos associados junto aCI poder público, princrpalnrenie no
atendtmento as necessidades de educação, saúde, habitaçâo, transporte e lazer
4 07 - Qrganizar programas de gestáo de unidades de atendimento,
4 08 * Organizar lreinamentos, palestras, seminários, cursos. ccnErÊssüs
414- Realizar convênios com orgâos do governCI com objetivo de obter beneficros Í)nra os
associados, receber bens, através de doaçÕes. comodatos CIu incentivos pârâ 'nom

andamento da associação

Artigo 50 * A fim de cumprir as suas finalidades, a AS§OCIAÇÃü s§NrFtCt§NT§ ü BoM
§AtvlARlTANO DO SUDOESTE - PR, poderá firmar convênios, contratos termos de parcela.
termos ou contratos de gestão, termos de cooperação e articular-se de forrna coriveniente, com
órgãos ou entidades públicas e privadas nacional e estrangeira, assim como, Çom empresâs,
sem perder sua índividualidade e poder de decisão

Artigo 60 - A ASSOCTAÇÃO geneHCtENTE O BCIM SAMARITANO DO §U0ü§STr - pR, pãrâ §ua
identificação poderá adotar logomarca e poderá ser dencminada sinrplesrnente de
ASSOCIAÇÃO geNrFlClENTE O BOM §ÀMARITANO DO SUDO§§Tfi - PR, nos drspcsitr\ros que
se seguem passará a ser referida pela expressâo "Assocração

Artigo 70 - A AssoclAçÃo seNeFrclENTE o BoM §AMARTTANO DO SUnüESTE - PR, pocterá

desenvolver atividades em lodo territorio nacional em forma de filíal, poslo de serviço ou
licencrada

Capítulo II
Dos Associados

" Artigo 8o - o quadro de associados da As§octAÇÃo BENEFICIENTE 0 soM sA$llÂRITANü üo
{ktuo..^qUDOE§TE - Pf,é constituído da seguinte classificação 7.t. .
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I 01 - âssooado,

Capítulo lll
Da admissão, suspensão, exclusâo e denrissão.

Artigo I - Para admissáo do associado, o mesmo deverá preenchei' urnâ fiche ca,Jastial. a
qual será analisada pelo conselho de administração, e uma vez aprni,aclo s*ra infor"nr*jc seu
número de matrícula e a categoria a que pertence

Artigo í0 O convite pâra efetivar o associado será em forma de avaliaçâo sendo
encaminhado pelo Conselho de adminrstraçâo e homologado pela assemblcia geral ao ter
cumprido o prazo de quatro (04) anos de associado, conforme o artigo 10 do presente estatuio

Artigo I í - Quando um associado ínfringir o presente estatuto cu venha a exercer atividades
que comprometa a ética, moral ou aspecto financeiro da Associaçâr:, será passível de
sançÕes da seguinte forma:
20 01 - advertência por escrito,
20.02 - suspensão dos seus direitos por tempo determinado
20.03 - exclusão do quadro de associado

Artigo 12 - A advertência por escnto será elaborado pelo conselho de aJlnrinistração, com
aviso de recebimento, informando o molivo

Artígo 13 * Ocorrendo à repetição do fato, o associado será suspenso dos seus dirertos por
um prazo não superíor a cento e cinqüenta (150) dias corridos. pelo conselho cie adirrir':istração
com exposrçáo de motivos

Artigo í4 * Perdurando o fato, ou que venha a cometer mars transtornos, no friaz* cir: iJoze
(12) meses corridos, o associado será conduzido pelo conselho de adnrinistreçâo a pautar

lunto à assemblêia geral extraordinária, sugerindo a sua exclusáo

Artigo 15 - Quando do encaminhamento do associado para sua exclusáo o mesrnc terá
drreito a defesa na assêmblóia.

Artigo 1S - O associado excluído poderá retornar ao quadro de assooado .?pos i:inco (05)
anos de afastamento.

Parágrafo único:
Quando da sua readmrssão o candidato estará sujerto as recomendaçoes vigentes tro estatuto
e demais normas internas

Artigo í7 - Para dernissâo espontânea do associado, basta o mesmo ençanrinhar a sc!icilaçâo
do seu afastamento temporário ou definítrvo, através de umâ cCIrrespondênci* dirigrda à

secretaria da Associação.

Artigo 18 - O associado que venha a sohcitar sua demrssáo espontanea, poclera i"etor'nar ao
quadro de associado a qualquer momento, exceto quando hor-iver '"rn1 precedente
administrativo pendente, quando do seu afastamento

Artigo Í9 - Quando ocorrer falta grave, por parte do assocrado que venha ã compronreter ao
APMI, o conselho de administraçã0, poderá excluí-lo, sem a necessidac1e de aciver"lôncra ou

suspensão

Artigo 20 * Todo associado encamin
extraordrnária subseqüente.

para exclusão terá direi[&4i,defesa nâ as§
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Artigo 21 - Quando qualquer dos associados deixar, sem lusta causâ. de freqúentai os cursos
ou atividades desenvolvidas pela AssOctAÇÃO BENEFTCtENTn o Bürur ssiirqARirÂtr',CI DCI

§UDOESTE - PR. ficará suleito as penalidades do art 20

Capítulo IV
Dos direitus e deveres do associado

Ar.tigo 22 - São direitos do associado.
22 01 * freqúentarem a sede da Ássociação;
22.02 - usufruir os servíços oferecídos pela Âssociação;
22 03 - participar das assembléias;
22 A4 * aos assoctados fundadores e efetivos de se candidatar a ÇârsCIs e lettvos

Artigo 23 - São deveres do associado:
X.ü - açatar as decjsÕes da assembléia,
23.02 - atender os objetrvos e finalidades da Associaçâo;
23.03 - zelar pelo nome da Associação;
23 04 - participar das atividades da Associaçâo.

Artigo 24 - Os associados fundadores e efetivos poderão pleitear â cârüüs elutivos desde que
este.iam em pleno gozo dos seus direitos

Artigo 34 * Os associados poderâo formar grupos de trabalho independente da estrutura
administrativa, para desenvolver atividades como.
34.01 - serviços de voluntariado;
34.02 * realizaçâo de eventos de confraternização
34 03 * grupos de estudos e pesquisas,
34,04 - grupos de debates
Parágrafo único:
Para realizaçâo das atividades, basta comunicar à secretaria da Âsso*ieç§o" indicar,"clo um
responsável pelas atividades

Capítulo V
Da estrutura administnativa

Artigo 35 - A Associação é composta dos seguintes orgãos parâ suâ admrnrstraçâc:
35 01 - assembléias
35.0? - conselho de admrnístração
35 03 - conselho fiscal

Artigo 36 - As assemblêias poderão ser parciais, ordrnárias ou extraordinárias sendo orgâo
supremo de decisáo.

Artigo 37 * O conselho de administraçâo á composto de quatro (04) membros elertos entre os
associados fundadores e efetívos, com mandato de quatro (04) ancs

Artigo 38 - O conselho Íiscal é composto no minirno de dois (02) m*mbros elettos entre os
assocrados fundadores e efetivos, com mandato de quatro (04) anos

Capítulo Vl
Das Assem bléias

Artigo 39 * As assembleias podem ser gerais ordinários ou extraordinários sendo orgáo
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Artigo 4A * A assembléia geral ordinária ocorrerá sempre na segunda quinzenr clo inôs de
fevereiro de cada ano

Artigo 4í - Compete à assembléia geral ordinárra
41 01 * eleger membros do conselho de administração e fiscal
41 02 - âprovar planos de trabalho
41 03 * aprovar balanços e contas

Artigo 42 - A assembléia geral extraordinária, poderá se reunir quantas vezes íor necessái-io
§empre gue o assunto for de rnteresse da Associaçâo"

Artigo 43 - Compete à assembléia geral extraordinária
43 01 - discutir assuntos referentes a bens e patrimonios
$ A2 - alterar ou reformar o presente estatuto
43 03 - dissolução da Associação,
43 04 - exclusão do associado,
43 05 - demais assuntos de relevância

Àrtlgo 44 - A convocação das assembléias poderá ser realizada da segurnte forma
44"01 - por fixação de edital no quadro de aviso da secretaria da sede ccm antecedência

mínima de quinze (15) dias corrrdos,
44 A2 * ou pCIr meio de circular entre os associados com antececlência rninrrna de dex (10) dias

corridos. l

44 03 * ou por publicação na imprensa local com antecedêncra minima de três (Oli) cJias

corridos

AÉigo 45 - As deliberaçôes das assembléias gerars poderáo ser da segr:inte forma
45"01 - na primeira convocaçâo com nô mínimo da metade mais um dos associados eitl pleno

gozo dos seus direitos
45.02 * a segunda convocaçâo mera hora depois. com qualquer núrnsrr: dc assrcradr:s
?arâgrafo único;
As deliberações das assembléias serão em forma d* votaçãCI com ciecisâo de Cois terçt: {2/3)
dos presentes

Artigo 4ô - O edital de convocaçáo das assembléias deverá conter
46.01 - data da assembléia
46 02 * horário da assembléia
46 03 * local com endereço completo
46.04 - pauta da assembléia

Artigo 47 - As assembléias gerais poderão ser convocadas pelc:

47 U - conselho de administração
47 A2 - conselho fiscal,
47 03 - por um quinto (1/5) dos associados em pleno gozo dos seus dtreitos

Artigo 48 - Ouando da votação de uma pauta em assembléta todos os associar:ns em pleno
gozo dos seus direitos, poderão participar

Capítulo VII
O conselho de administração

Artigo 49 - O conselho de administraçâo é composto dos seguintes cfirsCIs

49 01 * presrdente
49 02 - secretário
49 03 * tesoureiro
49 04 * suplente
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Artigo 50 - Os membros do conselho de administraçâo sâo eleitos entre os assCIciados
fundadores e efetivos, com pleno gozo dos seus direitos. com mâfldatCI de quatrr: (04) anos,
com direito à reeleição

Artigo 5í - Compete ao conselho de adrninístraçâo
51.01 - representar a Associação nos seus atos
51.02 - convocar assembléias
51 03 - contratar e demitlr funcionários
51 04 - montar planos de trabalho
51 05 - administrar a Associação.

Artigo 52 - Compete ao presidente do conselho de adminístração.
52 01 - representar e responder pela Associação,
52.02 - presidir reuniões e assembléias
52.03 - assinar documentos. recebimentos e pêgâmentos err conjunio cüm c tescur*iro
52 04 - admínistrar a Assocíação, em conjunto com a secretaría e;xecut;va,
52 05 * definir planos de trabaiho, em conjunto com o conselho de admr*rrstração,
52.06 - responder judicial e extrajudicialmente pela gestão

Artigo 53 - Compete ao sscretário
53.01 - secretariar reuniôes e assemblelas
53.02 - arquivar documentos e correspondências
53 03 - manter sobre sua guarda os livros da Associação,
53.04 * substituir o tesoureiro nas suas faltas e rmpedrmentos

Artigo 54 - Compete ao tesoureiro:
54,01 - organizar a contabilídade
54.02 - assinar em conjunto com o presidente as liberaçÕes de pagarnentos
54.03 - montar balanço anual e os balancetes
54 04 - proeeder ao recebimento e pagamentos
54 05 - substítuír o presídente nas suas íaltas e rmpedímenlos

Artigo 55 - Compete ao suplente do conselho de admrnistraçâo, suhstituir c ss*rstánCI nas
suas faltas e impedimentos

Capítulo VIII
Do Conselho Fiscal

Artigo 56 - O conselho fiscal ê composto no mínrmo de dors (02) rnembros, eleitos entre os
associados fundadores e efetívos, com mandato de DOI§ {02) anos, ÇÇrn cJireitç * reeletção,
sendo composto de
56.01 - titular,
56 02 * suplente

Artigo 57 - Compete ao conselho fiscal
57 U - presidir reunrôes e assemblé_ías
57 02 - manifestar sobre alienaçáo ê venda de bens e patrimônros
57 03 - convocar reuniÕes e assembléias
57 04 - manifestar sobre conduta dos associados
57 05 * manifestar sobre planos de trabalho

,58
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Artigo 58 - Ao titular do conselho fiscal compete
58 01 - convocar e presidir reuniÕes e assembléías
58.02 - assinar documentos relativos aos pareceres do conselho fiscal

03-representarocon selho nte o conselho de adminístraçã0,

{a'aprecia Ç40
,}.

04 - votar nas matôrias
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Artigo 59 - Ao suplente do conselho compete
59 01 - substituir o titular nas faltas e impedimenlos
59"02 - secretariar as reuniÕes e assembléias
59.03 - manter sobre sua guarda os lívros e documentos relativos ao conselho íiscal
59 04 - votar nas matérias de apreciaçâo

Artigo 60 * O conselho fiscal poderá contratar serviços externos de iercetr'os parâ realizar
auditorias e fornecer relatónos de avaliação dos programas e projetos

Capítulo lX
Do processo eletivo

Artigo 6í - Os cargos eletivos para conselho de administraç,ão á fiscal, sãa exclusivos dos
associados fundadorês e efetivos, gue estejam em pleno gozo dos seus drreitos

Artigo 62 - A eleiçâo ocorrerá em assembléia ordinária da seguinte forma'
62.01 - serâo rndicados dois membros entre os presentes para a condução da assembleia de

eleiçáo, que nâo sejam candidatos,
62.42 - para cada chapa candídata será destinado um período parâ aüÍesentâçáo c1a sua

plataforma de trabalho,
62.03 - a votação será secreta aberto para todos ôs âssüciados de p-rleno gozo dos seus

direítos.
62.A4 - os votos seráo depositados em uma urnâ lacrada. exposta na mesâ do presid*nte
62.05 - encerrâda a votação, será realizado CI escrutino e â contageni dos vr:tos,
62.06 - apos a contagem. será proclamada a chapa eleiia

Àrtigo 63 As chapas candidatas deverão inscrever sua chapa completa c*iri sêus
respectivos nomes e cârgos, em duas vias, protocoladas junto a secretarra cla Ass*cixção,
com antecedência mínima de três (03) dias corrrdos. antes da assembleia de cl*rçãs*

Artigo 64 - Para impugnação da chapa, o mesmo deverá ser realizado por' *scrito ete dois
(02) dias corridos, após o prazo estipulado para a eleição, e deverá ser prüiocolae-jo lurtto à

secretâria da Associaçâo.

Artigo 65 - A solicitação da ímpugnaçâo será realizada pelo conselho fiscal ou conirssão
especialmente constituída para tal finalidade

Artigo 66*Ocorrendo à ínrpugnaçáo, deverá ser rnarcada uma nova data para a assernblóia
de eleiçáo na prazo máximo de cento e cinqüenta (1 50) dias corridos

Artigo 67 - Os membros da chapa eleita deverâo apresentar ate a d;xt* cla pr:sst, copias
simples, dos seguintes documentos.
6701-RG
67 02 - CPF
67 03 - comprovante de residência
67 04 - título de eleitor e comprovante de votação do último pleito
67.05 - para homens, comprovante de quitação de serviço militar

Artigo 68 - A posse da chapa eleita ocorrerá apos quinze ('15) dias corridos, a data da

assembléia de eleiçáo

Artigo 69 - Caso algum dos membros da chapa eleita deixe de apresentar os clocumentos até
prazo previsto a chapa eleita será cancelada, devendo ser realizada nova eletçáo-lzu^ o
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Artigo 70 - Ocorrendo impugnaçáo ou cancelamento da chapa eieita, o mandato d,: grupo
gestor ern exercício será prorrogado automaticamente até a pCIsss do ncvo grupo gestor

Capítulo X
Da receita e patrimônio

Artigo 7l - Constituem recerta do Associação:
71 01- contribuiçÕes de pessoas físrcas
71 02 - doaçÕes e legados,
71.03 - usufruto que lhe forem conferidos,
71 04 - receitas de comercialízaçâo de produtos,
71 AS - rendas em seu favor constituído por terceiros
71 06 - rendimentos de ímoveis proprios ou de terceiros,
71 07 - juros bancários e outras receitas financeiras.
71 08 - captação de renuncias e incentivos fiscais,
71 09 * recettas sobre direitos autorais de produçâo de materiais promocionais.
71 10 - resultado de comercialização de produtos de tercerrc,
71 11* resultados de prestaçáo de serviços,
71 12 - subvenção ou recursos do'governo muntctpal, estadual União ou de autarquias
71 13 - direitos autorais,
71 14 * anuidades
71,15 - recursos estrangeiros,
71 16 - patrocínios
71.17 - resultado de quotas de participaçâo,
71 18 - resultados de sorteios. concursos e bingos

Artigo 72 -Todas as receitas serão destinadas â manutenção dos ob.;etlvos da Associ*ção.

,Artigo 73 - Os patrimônios da Aseociação serâo constttuídos de trens rclenlrficacJos em
escritura pública que vier a receber por doaçâo, legados e aqursiçÕ*s, irvrcs e
desembaraçadas de ônus

Artigo 74 - A contrataçâo de empréstrmo financeiro que venha a contrarr de bancos cu eiravtis
de particulares. que venha a agravar do ônus sobre o patrimonio da Ás*r:ciaçâo, dependerá
da aprovaçâo dos Conselhos fiscal e admrnistrativo

Artigo 75 - A Associaçâo poderá constiturr um Fundo de Apoio Social " FA§ e dentais Íundo
regulamenlado conforme legislaçâo pertinente

Capítulo XI
Dos Livros

Artigo 76 - A Associagão manterá os seguintes livros
761 - livro de presenÇa das assembléias e reuniÕes
76 2 - livro de ata das assembléias e reuniôes
76 3 - livros ficais e contábil
76 4 - demais livros exígidos pelas legislaçÕes

Artigo 77 - Os livros estarão sobre a guarda do secretário do consellro cle administraÇâo da
Associação, devendo ser vistado pelo presidente do conselho dç admrnrstrmç&o e fiscnl

Ârtigo 78 - Os livros estarão na sede da Associação, sendo disponibilizado para CI puhliro em
geral

copias dos hvros sem direito a suâ retiradar.. Arti
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C*pítulo XII
Das disposições gerais

Artigo 80- A sessão de uma assembléia poderá ser prorrogada par"a cutr"a ,:leta sem a
necessidade de uma nova convocação, desde gue aprovado pelos presentes

Artigo 81 - Os cargos dos conselhos de administraçâo e fiscal náo sáo remunerêdos sela a
que titulo for, ficando expressamente vedado por parte de seus membros o recehrmento de
qualquer lucro, gratificação, bonificaçâo ou vantagens. pelos cargCIs exerciCos na Âssuciação.

Artigo 82 -Para a extinção da Associação, o processo consiste em
94.1 convocar uma assembléia extraordínária especialmente para extinção. com

antecedência míntma de trrnta (30) dias corrictos, pela imprensa local
94,2 - a delíberação ocorrerá com doís terços dos presentes
94.3 - sendo resolvido à extinção, o patrimônio e os bens satisfeitos as obrigaçÕes, serão

destrnados a urna instituição congênere conforme preconiza o codigo civil brasile iro

Artigo 83 - Dentro das ativrdades da Associaçâo, fica proibido qualquer tipo de discrinrinação.
seja por: raça, idade, sexo, etnia ou religião 

>

Artigo 84 * Nas atividades da Associação, ficam expressêmente proibrdas as manifestações
de polÍtica partidána

Artigo 85 - A Associação aplica suas rendas, recursos e eventual rssultado cp,er;rcional
rntegralmente no terrítorio nacional a ne manutenção e no Ceserivolvinrentç rle s*us obleirvos

Artigo 86- Ocorrendo vaga em algum dos cargos dos conselhos. o ccnseiho de adm:nistraçáo
e fiscal, poderá indicar um dos membros, parâ preenchimento cin cargo ate sua hui-nuiagação
na assembléia subseqüente

Ártigo 87 - Os associados não respondem soljdariamente nerrr subsirjiarianreirÍe pelas

obrigaçôes da entidade

Artigo 88 - O exercício financeiro e fiscal da AssociaçÉio coincidirá cofi1 o anc civil

Artigo 89 - Em casos de constatados problemas de condr:ta etica do associado olr mãu uso
do nome da instituição. o conselho de admínrstraÇão poderá propor er fornração de uma
comissão de sindicância, formado pelos associados, como mínimo de cinco (5) membros, para
analise da situação e fornecer pareceres para decisão adminrstraitva

Parágrafo único;
A comissão terá o prazo de trinta (30) dias corridos para êpresentaçãr: dos parecerüs âpos a

sua constituição

Artigo 90 - As normas de prestação de conta a serem observadas p*la Âssoclaçãc ficam
determinadas no mínimo;

a - observância dos prÍncípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasilerras
de Contabílídade
b - disponibilização do balanço financeiro âos associados, juntarnente com o rssumo
das atividades, certidão negativa de débitos do lN§§ e FGT$, bem comc cclocar à

disposíção do publico em geral
c - quando da Íirmação de termo de parceria. convênios ou cE:ntratos de geslao i;erão
obedecidas às instruçÕes e recomendaçÕes do Codigo Crvil §rarileiro
d - a prestação de contas de todo$ os recursCIs e bens de origem publrca recebtda pela

Associação, será real nfq rme determinado nc parágrafo urrico do artigc 7A da

içâo
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Artigo gl * O processo de votaçáo nas assembléias será regularnentado no regimentr: interno

Artigo 92 - Quando da vacáncia nos cargos do conselho cle administração ou fiscal poderá
oer complementado a nomeação, devendo ser homologada na assembléia subseqúente

Ârtigo 93 - As eventuais verbas de subvenções sociais, dotaçÕes orÇêmentárias our guaisguer
rêcursos recebidos dos poderes publicos federal, estaduais municipal our do distr-ito fed*i'al não
poderão ser destinados ao pagarnento de pessoal

Artigo 94 - O conselho administraçâo e fisçal poderá constiturr comr:lsÕ*s especificas
composto de numero impar de membros, podendo ser de associado ou náo, para âssessorar a
gestão, para assuntos éticos e demais necessidades conforrne exigência leçal das ativirJades a
serem desenvolvidas

Capítulo XI II
Das disposições transitórias

Artigo 95 * O grupo gestor rnicial terá mandato de quatro (04) anos podencio ser i'eeleito,

sendo cornposto de seguintes cargos
95.1 - conselho de administraçáo: presrdente, vice-presidente 1o tesouretro, 2o tesoi-:r*iro, 1o

secretário, 20 secretario e suplente,
95,2 - conselho fiscal: um titular e um suplente

Artigo 96 - Compete ao grupo gestor rnictaí

96 1 - estruturar a Associação,
96.2 - formar parcería com instituiçÕes de assistôncra social e educactonat
96 3 - estruturar cursos e atividades
96.4 - elaborar normas e regras internas

Artígo 97 - O presente estatuto entra enr vígor a parfir desta devendo procetl*r ao iramite
legal Bara registro e demais providencias cabível

&^n*
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Tribuna! de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória
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DBCLARAÇAO

Eu, Antonio Rosa de Oliveira, inscrito no CPF sob o iro 487.208.289-34, residente e

domiciliado na Rua Vitorio Baico, flo 159, Bairo Uassari. na clualidacie de Pncsidente
da Associação O Bom Samaritano do Sudoeste Pll. Ci{l'}J n" 77.817.0541t)001-79"
declaro, para os devidos fins, que esta Associação não recebcu verb:rs pírblicas até
o presente momento.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaraçãcr

Anrpére, I I de novembro de 2025
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RELAToRTo ANUAL DE ATTvIDADES - ExERcÍcto zazuz*zs
Associação Beneficente 0 Bom Samaritano - Sudoeste/PR

A AssociaÇão Beneficente O Bom Samaritano, localizada no Sucjr:este do
Parana, é uma entidade sem fins lucrativos que atua na promoção socrai.

educacional e cultural da comunidade. No exercício de 202412025, desenvciveu
diversas ações de fortalecimento comunitário, solidariedade e inclusão sociai,
com destague para projetos musicais, oficinas culturais e parcerias locais

Foram ampliadas as turmas de teclado e víolão, atendendo cerca de 40

alunos, em parceria com o SESI e outras instituições No campo social, a

Associaçáo realizou bazares beneficentes, arrecadou e drstribuiu alimrentos e

roupas a aproximadamente 60 famílias, além de apolar comuntdades

evangélicas e enviar doações a crianças em ÍMoçambigue

A entidade também participou de eventos munrcipais, como o desfiie

cívico de 7 de setembro e o lançamento da pedra fundamental da IEADPR em

Ampére, promovendo integraçáo e fortalecendo Íaços com a comunidade. Ao

todo, foram realizadas mais de 20 açóes e eventos, alcançancjo mars de 200

pessoas di reta mente benefi ciadas.

O período for marcado por crescimento, comprometimento e resuita<Jos

expressivos, refletindo o esforço conjunto da equipe, voluntários e parcetros. A
Associação reafirma seu cornpromisso com a continuidade das açóes,
priorizando a solidariedade, o atendimento humanizado e o bem comuir.

Ampére/PR

Antôni sa de OliVC tra

cPF. 487.208.289-34

Presidente
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ALa 01./2023

/r^- -. ^-..f, ü.aS dO mêSde felrereifO de dOrs mil e,;rnt,: e tr.ês, ie,-tntralrn Sr na tgreja

Cc16':i;:i --]'.'or:e Moriá, localizada na Rua lguaçú, n4l * Ce ntro Anii;rre-Pr os membros

cia Ás:::::ão beneficiente o Bom Samarítano do Sudoestr-: cJo PR, CirlPJ 2i6430908/AA01,-36

:i-t:'ã:;- da seguinte pauta do cJia: prestação de contas, eleiçãc r..ia i:iii'r:tnria e assuntos

g€-ê s Deu ,nício à reunião o Presidente da Associação Aritonro [lc;;i Íal.;r'icJr: sobre o
i:,?ô:ien:o dos trabalhos e dando as boas vinclas a tor-lo.q 5obre.:r tlrtsiação,Je cÇittas, a

rr3srne roi aprovada por unanímidade. Êm seguida foi eleita a Dii-c'r,:ria :encio assím

aaní]osta'Presídente: Antonio Rosa, Vice-presidente'Fabío Ch,t'rrar:, i-í:iril:.êtí,'': Arlindo

Cavas:ni, segundo tesoureiro; Adelir roas, secretária'Li-rcherle Fullan Sirtr;lr, ir:;ir-iiüc .',r,:r-i'rlr.ár:o'

jo'ias Nascimento, Conselho de etica: Rose Rayer e Francisco Nunes, assrsiêlrire :r:cial: lriilse

uei'andoski e Antonio Cruz, os quais tomaram possc de irrrediarc Ê 'or'er,'i e lertos por

ulanimidade, também foram eleitos a terceira tesoureira Sicla RoqLr? {}'.1 ,'í:.criii, .cr-i'etária
iiarcra Cruz de Lima. Na sequencia o vereador e mernL:ro cla Associaç;:*,ir.,,' .,:-::r.;:r, r'i cl*u sua

contribuição/palavra explicando o aporo da adrninistração iVlurricipai pai"ri a Â':si:i-i.iiac Ê o seL,

proprio apoio a mesma. Na sequencia, com a palavra o Tales da igreja Petqrrc*Ei;, i\,i.ir".:vilhas,

o qual deixou seu apoio, bem como o apoio do seu Pastor Claudio coi'n ess;r ri:.:rrii{âü Em

seguida, com a Palavra, o Pastor da lgreja Assembleia cle Deu:;. Na sequenri*, r-rpresentandc

âs Congregações da lgreja Assembleia de Deus, c rne.nkrio dcsi.a h\:;tluat?:t, r.:-: â boa

continuação dos trabalhos. Em seguida, fez o usCI do ralu:vra, o ic:;rri.rrêri"o Ár'i;r,:,: iavasini,

tesoureiro desta associação, falando sobre a importàrrcia ri.r Assocr;rçãCI coíTrc r,r'rfr)iiio pâr'ô

2023 foram propostas: o aumento das cetas básicas, maior clivu gaçã,: llr À:sc.'r,ii't-: ,Ornai e

associação pública, visando buscar ajuda no poder púirlrco nas esfÊi',:r n"ri.:i.::r,it:t ,::i.:duâ! ü

federal" Sem mais nada havendo a tratar, Eu Luclreie Slrtoli, iavrei â ürrt:-i:n1.t crla '-i"it iegtre

assinada por mim e pelos demais presentes: l.r"rchelc -§irtolr, làrlelir Í!4artin.:, Jca: í-rr-rz. '/ilrnar

Vieira, Alberi de Oliveira, Arlindo Cavasini, Edineia Barbie ri, Perirc da Sriva í-rirr, ir,irr:r.;iâ Cruz de

Lima, Edívandro Nunes, Elaine da Cruz, Armino, lrio BarhiÊrr, Antonio Crt:z:, l-a;c;i.;;;i;'ins Áltof,

Nilse Levandoski, Junior Ferreira, Cida Rr:qure, Roselainc Regin;i Railrei', Frar'icisco i'iiri-iÊ:

Esse texto é cópia fiel da Ata 01/2O23 extraído do livro ata
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Eu, Antonio Roszr dc OIivcira. inscrito no Cll)l; sotr o n" Jii7.2iiÍi.289-il. r'çsrtlerrtu c
domiciliado tret [(ua Vitorio []aic:o. rt" 159. l]airro Iiassuri. ]xr (ltritlirilclc tlr: I)r'csirlcrrtc
cla Associação O llorn Sitmnritnno rlo Surlocsfc lllt ('lil',, n" 77.11I7.{}5-í/(}{ii}l -79.

declerro, para os cleviclos lirts. clue os c:lrgos quc conrJr[rcni :r tlirctoria tlc.s{:t

associação não sãto renrrrncrittlos. scrtcltr srrirs ÍirncÕcs c\e le r(lls tlc lil'ntlr \ ()ltrntlit'izr.

Por ser a expl'cssão cla vcrclitrlc. In'tno lr l)r"cSrirrt.'tluclunrç:r)t,

\nr1r,i1. 1lt),1,''i'lr'llirt,, ii,.' ]015

Tarç!q1'4,q&.sgg,,
.\ínre,c Parün r

,\ntortio il tle ()lir.*il";r

Presicl,-'rrlc rl;t, \s itrçiro ( ) [iont S:ttt'tirt'! iilli(]
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI[-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAT

MUNICIPIO DE AMPERE

DO E§TABELECTMENÍO (NOME DE FANTASTA)
*a**ttt*

PORTE

DEMAIS

IGO E DAATIVIDADE ECON ICA PFINCIPAL

84.íí-6-00 - Admlnistração pública em geral

côorco E DESCRIÇÃo DAs ATTVTDADES ecoNôurces sEcurrroÁRrRs

Não informada

CÓDIGo E DESCRIÇÀo DA NATUREZA JURIDICA

1244 - Município

LOGRAOOURO

R MARINGA
NUÍ..4ERO

279
COI',1PLElv1El.lTO

CEP

85.640-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
I\,lUNICIPI3

AMPERE
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO (EFR)

MUNtC|PIO DE AMPERE

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA S UAÇÀO CADASTRAL

0311112005

MOTIVO DE CADASTRAL

SITUAçÃO ESPECIAL

NÚMERO DE TNSCR|ÇÃO

77.817.0541000í -79
MATRIZ

CoMPROVANTE DE tNSCRtçÃo E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0'U0711971

11111125,09:06 about;blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1111112025 às 09:06:18 (data e hora de Brasília). Página:111

about:blank 1t1
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 391/2026

Autor: DEPUTADO ADÃO LITRO

Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE O BOM SAMARITANO DO SUDOESTE - PR

Projeto de Lei n°:     286/2025

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 4 de fevereiro de  2026.

 

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/02/2026, às 14:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 391 e o 

código CRC 1C7B7B0F2D2F7CB
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DESPACHO - DL Nº 128/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/02/2026, às 11:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 128 e o 

código CRC 1C7C7F0B2A2F7BD
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